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Resolução nº 0137 de 29 de novembro de 2022. 

 

APROVA O RELATÓRIO DA 

OUVIDORIA MUNICIPAL DO SUS, 

REFERENTE AO 1º QUADRIMESTRE 

DE 2022. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de 

Princesa Isabel, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela lei de nº 8.080 

de 19 de Setembro de 1990, pela lei n° 8.142 de 28 de 

Dezembro de 1990; 

CONSIDERANDO a reunião ordinária 238ª 

realizada no dia 29 de novembro de 2022; 

 

Resolve:  

Art. 1º Fica aprovado o RELATÓRIO DA 

OUVIDORIA MUNICIPAL DO SUS, 

REFERENTE AO 1º QUADRIMESTRE DE 2022. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua aprovação. 

 

Mikaely Belo dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de 

Princesa Isabel 

 

Resolução nº 0138 de 29 de novembro de 2022. 

 

APROVA O RELATÓRIO DA 

OUVIDORIA MUNICIPAL DO SUS, 

REFERENTE AO 2º QUADRIMESTRE 

DE 2022. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de 

Princesa Isabel, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela lei de nº 8.080 

de 19 de Setembro de 1990, pela lei n° 8.142 de 28 de 

Dezembro de 1990; 

CONSIDERANDO a reunião ordinária 238ª 

realizada no dia 29 de novembro de 2022; 

 

Resolve:  

Art. 1º Fica aprovada a O RELATÓRIO DA 

OUVIDORIA MUNICIPAL DO SUS, 

REFERENTE AO 2º QUADRIMESTRE DE 2022. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua aprovação. 

 

Mikaely Belo dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de 

Princesa Isabel 

 

Resolução nº 0139 de 29 de novembro de 2022. 

 

APROVA a dispensa de licitação para o 

pagamento referente à aquisição de 

equipamentos para o Bloco Cirúrgico, do 

HRPI, no valor $16.840,00. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de 

Princesa Isabel, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela lei de nº 8.080 

de 19 de Setembro de 1990, pela lei n° 8.142 de 28 de 

Dezembro de 1990; 

CONSIDERANDO a observação, de que 

não houve a tomada de preços, pois o fornecedor já 

tinha uma licitação, no entanto, ao executar o serviço 
o valor foi superior ao que já havia sido solicitado; 

 

CONSIDERANDO a reunião ordinária 238ª 
realizada no dia 29 de novembro de 2022; 

 

Resolve:  

Art. 1º Fica aprovada a dispensa de licitação 

para o pagamento referente à aquisição de 

equipamentos para o Bloco Cirúrgico, do HRPI, no 

valor $16.840,00. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua aprovação. 

 

Mikaely Belo dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de 

Princesa Isabel 

mailto:pm.pisabel@hotmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/

